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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO Nº 5002587-75.2024.8.21.0011/RS

Tipo de Ação: Posse de Drogas para Consumo Pessoal (Lei 11.343/06, art. 28)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ACUSADO: ARMANDO CORNELIUS JUNIOR

Local: Cruz Alta Data: 09/12/2024

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO JECRIM

Mandado Nº: 10073483812

DATA DA AUDIÊNCIA: 06/02/2025, 14:20

Plataforma WEBEX, pelo link https://tjrs.webex.com/meet/frcruzaltajzjecrim 

Para ingressar na audiência pelo Cisco Webex, basta colar no navegador o link de acesso acima e clicar em "Entre do seu
navegador". Em seguida, insira o nome do participante, e-mail (opcional) e clique em "Próximo"e, na sequência, clique em
"Entrar na reunião"
 
 

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça que, em cumprimento ao
presente mandado, proceda à CITAÇÃO da (s) pessoa(s) neste mencionado(s), para comparecer a este
Juízo, no dia e hora especificados no presente, a fim de apresentar defesa, acompanhar a instrução e ser, ao
final, interrogado(a), conforme cópia da peça acusatória anexa, a qual é parte integrante deste mandado,
considerando-se aqui transcrita, que será, obrigatoriamente, entregue ao(à) citando(a), com a contra-fé, tudo
na forma ao Art. 78, § 1º c/c o Art. 66 e seguintes da Lei 9099/95.

O(A) réu(ré) também deverá ser intimado(a) de que deverá comparecer à audiência
acompanhado(a) de Advogado, com advertência de que, na sua falta, ser-lhe-á designado(a) Defensor
Público, bem como de que deverá comparecer aos atos do processo até final sentença, sob pena de revelia. 

O Oficial de Justiça portador deste mandado deverá fazer a entrega pessoal ao(à) acusado(a)
da peça acusatória, bem como certificar no mandado se o(a) acusado(a) irá constituir Defensor ou se deseja
a nomeação de Defensor Público para acompanhar a defesa.

O intimado deverá comparecer no Foro munido de documento de identificação e deste
documento.

Deverá o Senhor Oficial de Justiça INTIMAR o denunciado para comparecer(em) a este Juízo,
na data e hora especificadas no presente, para audiência de instrução, devendo no horário agendado,
acessar o link acima, a fim de participar da solenidade de forma virtual, ficando ciente de que lhe é facultado
acompanhar a audiência de forma presencial, e, neste caso, deverá comparecer na sala de audiências desta
Vara Criminal no horário designado, portando este mandado e seu documento de identidade, a fim de
acompanhar todos os termos do processo em epígrafe, até o final com a sentença, devendo para tanto
comparecer acompanhado(a) de Advogado/Defensor Público.

O réu deverá trazer suas testemunhas, na audiência, ou apresentar o rol (com nome e endereço
das mesmas) até cinco (05) dias antes da audiência, com pedido para serem intimadas.

Despacho judicial: Vistos. Para audiência de instrução, designo o dia 06/02/2025, às 14h20min. Cite-se o réu no endereço do evento 26,
viabilizando o ingresso virtual na audiência, por meio do link: https://tjrs.webex.com/meet/frcruzaltajzjecrim
 

Destinatário: ARMANDO CORNELIUS JUNIOR (019.656.520-00)

Audiência
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Endereço: Rua Quinze de Novembro, 680, Centro - Crissiumal/RS 98640000 (Residencial)
Contatos: 55996101120, 55996609212 - Rejane

.
O acesso aos autos pode ser realizado no site https://www.tjrs.jus.br acessando o menu "Processos e Serviços", logo após, "Consultas Processuais" e após, "Acompanhamento
Processual", informando o Nº Processo 5002587-75.2024.8.21.0011 e a Chave do processo 673889737124.

Documento assinado eletronicamente por LETICIA DA ROSA BRASIL, Técnica Judiciária , em 09/12/2024, às 10:45:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador
10073483812v3 e o código CRC 305750bf.

 
É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil (Recomendação n° 111/2021 do Conselho

Nacional de Justiça).
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRETOR DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA

COMARCA DE CRUZ ALTA/RS:

 

 

 

 

O , por seu agente signatário, no uso de suas atribuiçõesMINISTÉRIO PÚBLICO

legais, com base no Inquérito Policial n.º 183/2023/150702-A, autuado em juízo sob o n.

º 5007610-36.2023.8.21.0011, e no Termo Circunstanciado n.º 5001073-

87.2024.8.21.0011, oriundo da Delegacia de Polícia de Repressão às Ações Criminosas

Organizadas de Cruz Alta/RS - DRACO, oferece  contraDENÚNCIA

ARMANDO CORNELIUS JUNIOR, brasileiro, solteiro, RG n.º 4105036133, CPF

019.656.520-00, nascido em 24/07/1989, com 34 anos de idade à época dos fatos,

natural de Ijuí/RS, filho de Armando Cornelius e Marinês Figueira e Silva, residente na

Rua Santo Cristo, nº 203, em Crissiumal/RS, pela prática do seguinte FATO DELITUOSO:

No dia 30 de setembro de 2023, por volta das 00h46min, na Rua Jornal Diário

Serrano, nº 100, Bloco A2, nesta Cidade, o denunciado ARMANDO CORNELIUS

droga, para consumo pessoal, consistente em 02JUNIOR adquiriu e trouxe consigo 

(duas) pedras de crack, pesando, aproximadamente, 0,34 g (zero vírgula trinta e quatro

gramas), conforme Ocorrência Policial nº 6822/2023/150708 (evento 1, OUT1, fl. 06 do

IP 5007610-36.2023.8.21.0011), Auto de Apreensão (evento 1, OUT1, fl. 15 do IP
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5007610-36.2023.8.21.0011) e Laudo Pericial (evento 43, LAUDPERI2 do IP 5007610-

36.2023.8.21.0011), sem autorização e em desacordo com determinação legal ou

.regulamentar

Na oportunidade, durante o policiamento da Força Tática no local conhecido

como COHAB, a equipe visualizou três indivíduos no corredor do Bloco A2, sendo que

um deles alcançou um invólucro branco ao denunciado, o qual entregou, em troca,

certa quantia em dinheiro. Ato contínuo, foi dado voz de abordagem aos indivíduos,

encontrando-se a droga acima descrita.

ASSIM AGINDO, o denunciado  incorreu nasARMANDO CORNELIUS JUNIOR

sanções do artigo 28, , da Lei n.º 11.343/06. E, para que contra ele se proceda,caput

oferece o Ministério Público a presente denúncia, requerendo seja autuada e recebida,

observando-se o procedimento sumaríssimo previsto na Lei n.º 9.099/95 até final

julgamento e condenação.

ROL DE TESTEMUNHAS:

1.       LAISSA PRATES AGUIAR, Policial Militar, a ser requisitada (evento 01,

OUT1, fl. 07);

2.    VINÍCIUS RIBEIRO MACUGLIA, Policial Militar, a ser requisitado (evento 01,

OUT1, fl. 07);

3.       JONATHAN DA PAIXÃO ROSSETO, Policial Militar, a ser requisitado

(evento 01, OUT1, fl. 07).
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A) DA PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO:

MM. Pretor:

Analisando a certidão de antecedentes criminais do denunciado (documento

anexo), verificou-se que este não preenche os requisitos autorizadores previstos no

artigo 89 da Lei n.º 9.099/95, pois foi condenado no expediente de número 0000937-

71.2016.8.21.0104, bem como está sendo processado por outro crime no expediente n.º

50023124620228210028, motivo pelo qual o Ministério Público deixa de oferecer a

proposta de suspensão condicional do processo.

, .Cruz Alta 26 de março de 2024
 
 

,Fernando Freitas Consul
, em substituição.Promotor de Justiça

 

 

Nome:

Lotação:
Data:

Fernando Freitas Consul
Promotor de Justiça — 2848716
Promotoria de Justiça Especializada de Cruz Alta
26/03/2024 22h14min

Documento eletrônico assinado por login e senha (Provimento nº 21/2023-PGJ).
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